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Ata da  Reunião 08/2021 do Colegiado do curso de
Bacharelado em Arquitetura e Urbanismo do IFMG,

realizada em 14 de outubro o de 2021

Ata da reunião 14 de outubro de 2021 do Colegiado do curso de Bacharelado em Arquitetura e Urbanismo do
IFMG Campus Santa Luzia, realizada no dia quatorze de outubro de dois mil e vinte e um, com a presença
dos seguintes membros: Harlley Sander Silva Torres, Coordenador do Curso e Presidente do Colegiado, 
Neilson José da Silva, membro suplente representante docente, Olívia Ferreira da Silva, membro suplente
representante dos técnicos administrativos, Jansen Paulo, membro suplente representante dos discentes. Às
oito horas e trinta minutos, o professor Harlley iniciou a reunião apresentando a pauta: aprovação das
disciplinas que devem adotar o regime híbrido para o segundo semestre de 2021. Harlley explicou que a
DEPE propôs que inicialmente duas disciplinas por período deveriam adotar o sistema híbrido. A proposta é
que encontros presenciais fossem pontuais e que acontecessem para complementar o desenvolvimento dos
conteúdos que ocorrerão a distância. Os encontros presenciais serão agendados para atendimentos e
orientações, e não para aula expositiva. De acordo com a comissão que elaborou os protocolos sanitários
para o campus Santa Luzia, os alunos, a critério dos professores, deverão ser agrupados em bolhas de 12
estudantes. Se um professor faz a opção pela aula expositiva, terá que repetir a mesma aula, por exemplo, 3
vezes, quando a turma tiver 35 estudantes. O objetivo não é, de forma alguma, esgotar o professor e
aumentar o seu volume de trabalho. A ideia é priorizar o ERE e o uso do Moodle, e entender que o encontro
presencial é um suporte para a disciplina. Assim, é importante avaliar alguns pontos como: 1) professores
podem optar por visitas técnicas, aulas práticas, atendimentos, orientações etc; 2) ideal que as disciplinas
sejam agrupadas para que  o encontro presencial desperte o interesse dos estudantes e para que eles não se
desloquem para encontros de curta duração e pouco conteúdo; 3) os encontros serão agendados com
antecedência. A DEPE indica que se inicie em 08 de novembro. Neilson defende que deve-se aguardar o
prazo solicitado pela DEPE, no qual está previsto a possibilidade de aprovação por parte do Conselho
Acadêmico para respaldar essa decisão. Olivia defende aguardar para que não haja questionamento dos
estudantes. Jansen concorda e complementa sobre a questão daqueles que moram fora de Santa Luzia e não
estão no município no momento; 4) a presença nos encontros não é obrigatória, porém, o professor deverá
fazer uma atividade em substituição para quem não estiver presente; 5) na semana do encontro presencial o
conteúdo remoto é dispensável, fica a critério do professor; 6) proposta de disciplinas  e a previsão de
encontros presenciais a ser deliberada. As disciplinas listadas foram propostas pelos docentes em reunião
com a coordenação:2º período: Estúdio 2 dois encontros no semestre em visitas ao campus. 4º Período:
Estúdio 4 em dois encontros no semestre sendo uma visita ao terreno e Estúdio X com um encontro no
semestre. 6º Período: Estúdio 6 em dois encontros no semestre e Conforto II com dois encontros no semestre.
8º Período: Estúdio 8 com dois encontros no semestre e Geoprocessamento com dois encontros no semestre.
10º período: Antropologia Urbana com um encontro no semestre a pedido do professor. Jansen perguntou
sobre a possibilidade de se incluir disciplinas práticas. Neilson ponderou que deve-se aguardar a primeira
etapa, mês de novembro, e avaliar com os professores de Instalações prediais elétricas e Sistemas estruturais
2 a possibilidade dos encontros presenciais. Essa análise poderia ser realizada na próxima reunião do
colegiado. Neilson disse que os professores devem ser consultados. Todos concordaram. Jansen solicitou a
análise de quebras de pré-requisitos para TCC numa próxima reunião. Harlley falou que haverá eleição para
a composição do colegiado. Neilson sugeriu que o NDE seja consultado. Harlley sugeriu que esse ponto já
fosse encaminhado ao NDE para que na próxima reunião do colegiado o tema fosse discutido com
posicionamento do órgão. Olívia sugeriu que as atas do colegiado fossem consultadas para saber se há
precedentes. Harlley disse que enviará o email do Jansen para o NDE e colocará o assunto em pauta na
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próxima reunião. Não havendo mais nada a tratar, a reunião foi encerrada às nove horas e vinte minutos. Eu,
Harlley Sande Silva Torres, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada por mim e demais
presentes.

Santa Luzia, 14 de outubro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Neilson Jose da Silva, Professor, em 14/10/2021, às 09:26,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Olivia Ferreira da Silva, Auxiliar de Biblioteca, em
14/10/2021, às 09:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jansen Paulo Ribeiro Lana, Usuário Externo, em
14/10/2021, às 09:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Harlley Sander Silva Torres, Coordenador(a) do Curso
de Arquitetura e Urbanismo - Campus Santa Luzia, em 14/10/2021, às 09:36, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
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